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RESUMO: Em 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou que condutas de teor 

homotransfóbico deveriam ser enquadradas como crime, pois equiparáveis ao crime de racismo. 

A decisão judicial não ocorreu sem controvérsia. Para alguns, violou a legalidade ao “criar” um 

tipo penal (Badaró, 2019) ou ao desrespeitar o princípio da ultima ratio (Leal, 2019). Todavia, 

é possível, a partir do caso, questionar a validade democrática da separação estanque de 

poderes. Na concepção de mobilização do direito, defende-se que “o direito é assim mobilizado 

quando um desejo ou necessidade são traduzidos em demanda como uma afirmação de direito 

de alguém” (Zemans, 2023, p. 25). E, por sua vez, as minorias sociais têm recorrido a isto como 

estratégia de ação, em prol da sua emancipação (Barbosa, 2023), como na citada ADO 26/MI 

4.733. Com isso, Losekann (2017) esclarece haver, em decorrência da mobilização jurídica, 

efeitos institucionais, definidos por Marcos Nobre (2011, p. 19) como parte do “processo de 

desenvolvimento das instituições democráticas”. Então, a “inovação” trazida por ações judiciais 

com transformação às regras democráticas, ao transferir a participação popular ao canal 

judiciário, seria fundamental à expansão da cidadania, porque a gramática institucional jamais 

deve ser inflexível no regime democrático (Nobre, 2011). Esta hipótese é justamente a testada 

neste trabalho, o qual trata da imaginação institucional ocasionada pela mobilização do direito, 

o que, para muitos, envolve “ativismo judicial” e afronta à separação dos poderes (Gandra, 

2018). Portanto, pretende-se investigar se tal fenômeno é alternativa de qualidade à tripartição 

inflexível dos poderes, por ser capaz de dar voz, canal democrático de escuta, aos 

subalternizados. Isso pode ser perquirido a partir de estudo de caso, isto é, análise da ADO 26, 

contudo, sem restrição aos votos dos ministros, incluindo os confrontos entre poderes, as 

opiniões polêmicas de opositores e as manifestações das organizações LGBTQIA+ que 

integraram o processo judicial. Nesse sentido, a abordagem será qualitativa e o método 

empregado, o indutivo. Ao verificar se, no caso concreto, houve benefícios e integridade da 

razão jurídica na “distorção” da gramática institucional, poder-se-á generalizar isto para demais 

casos emblemáticos os quais envolvam direitos de minorias sociais. Os objetivos a serem 

alcançados consistem em identificar os efeitos institucionais da ADO 26 e contrapô-los às 

críticas do “ativismo judicial”, com consideração à linha metodológica da “mobilização do 

direito”, e, posteriormente, checar se a “imaginação institucional” foi compatível, ou melhor, 

benéfica ao princípio democrático.  
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